
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE SANTOS

LEI MUNICIPAL Nº 736/91

RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 264/2014 - CMDCA

NOMEIA A COMISSÃO ELEITORAL PARA A ELEIÇÃO DOS CONSELHOS
TUTELARES NO MUNICÍPIO DE SANTOS

O Conselho Municipal  dos Direitos da Criança e  do Adolescente  –  CMDCA  usando das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  no  artigo  12  da   Lei  nº.  1759  de  03  de  maio  de  1999
RESOLVE nomear a Comissão Eleitoral, para desempenhar os trabalhos descritos no artigo 15
e os respectivos incisos da referida Lei, deliberada na Assembleia Geral Ordinária realizada em
06  de  novembro  de  2014,  composta  pelos  seguintes  membros,  representantes  da  área
governamental e da sociedade civil:

REPRESENTANTES DA ÁREA GOVERNAMENTAL: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ANA LÚCIA DE REZENDE SANT’ANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA E CIDADANIA
NICOLA MARGIOTTA JÚNIOR

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
VALÉRIA GALLOTTI CONCEIÇÃO
HELENICE FONTES ALVES

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

SINDICATO DOS PORTUÁRIOS - SINDAPORT
MARIA CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA

ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL ESTRELA DO MAR
EDMIR SANTOS NASCIMENTO

COMUNIDADE ASSISTENCIAL ESPÍRITA LAR VENERANDA
VIVIANE COSTA PINTO

CÍRCULO DE AMIGOS DO MENOR PATRULHEIRO DE SANTOS – CAMPS
VIVIANE APARECIDA FIGUEIRAS SIMONE

Santos, 02 de dezembro de 2014.

RICARDO DE OLIVEIRA GOMES
PRESIDENTE DO CMDCA DE SANTOS
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